
INDICAÇÃO Nº 
906
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos para a aquisição de um aparelho de mamografia para a Unidade de Pronto Atendimento Básico, do município de Buri.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades enfrentadas pelo município de Buri em oferecer um atendimento digno às mulheres que necessitam realizar este tipo de exame, que por sua vez é essencial ao diagnóstico do câncer de mama.

Deve-se ressaltar que esse tipo de câncer, quando detectado na sua fase inicial oferece maiores chances de tratamento e cura. Entretanto, a população de Buri é obrigada a se deslocar para centros médicos dos municípios vizinhos para realizar o exame, gerando um gasto considerável com transporte.

Nesse tocante, a compra deste equipamento resultaria numa grande economia para os cofres municipais, e, por outro lado, contribuiria para minimizar o sofrimento dessas pessoas enfermas. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise este pleito, levando em conta a importância do exame de mamografia para o diagnóstico do câncer de mama, o que resultará num significativo ganho em termos de saúde pública para o município de Buri e para a melhoria da qualidade de vida de suas mulheres.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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